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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.428, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167 § 2º da
Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
1.512.000,00  (um  milhão  quinhentos  e  doze  mil
reais) para fazer face as despesas com a contratação de
empresa especializada para a construção de uma Unidade
Básica de Saúde, com fornecimento de material de mão de
obra,  de  acordo  com planilha  orçamentária  e  memorial
descritivo  anexos,  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.1.007000  -  Construção,  Reforma  e

Ampliação  de  Unidade  de  Saúde
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
F i c h a :

622..................................................Valor:  R$
1.512.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 1.512.000,00 (um
milhão quinhentos e doze mil reais) será feita por excesso
de  arrecadação,  a  ser  verificado  no  final  do  exercício
vigente,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  1964.

Art.  3ºEsta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 4 de fevereiro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.429, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167 § 2º da
Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para fazer
face no custeio de ações de serviços públicos de saúde, de
acordo com a Resolução SS nº 264, de 14 de novembro de
2024,  e  plano de  trabalho  anexos,  na  conformidade da
funcional programática e modalidade de aplicação abaixo
detalhada:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000  -  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 02 -  Transferências e Convênios

Estaduais-Vinc
F i c h a :

2641..................................................Valor:  R$
150.000,00

Código de Aplicação: 801.0006
Art. 2º O recurso previsto na Resolução SS nº 264, de

14  de  novembro  de  2024,  é  advindo  da  Emenda
Parlamentar  nº  2024.050.62940  e  fora  repassado  pelo
Deputado Estadual Itamar Borges.

Art. 3º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  será  feita  por  anulação  da
despesa  abaixo  mencionada,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de
1964:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000  -  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.3.90.30.00.0000 - Material de Consumo
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

637..................................................Valor:  R$
150.000,00

Código de Aplicação: 310.0000
Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 4 de fevereiro de 2025.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.430, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito
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adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167 § 2º da
Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
700.000,00 (setecentos mil reais), para fazer face no
custeio  de  ações  de  serviços  públicos  de  saúde,  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000  -  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.3.93.39.00.0000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -

Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

2625..................................................Valor:  R$
700.000,00

Código de Aplicação: 300.0021
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar

aberto  pelo  artigo  anterior  será  feita  por  anulação  da
despesa  abaixo  mencionada,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de
1964:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000  -  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.3.70.41.00.0000 - Contribuições
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

635..................................................Valor:  R$
700.000,00

Código de Aplicação: 300.0019
Art.  3º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
especialmente a Lei Municipal nº 3.425, de 20 de dezembro
de 2024.

Regente Feijó, 4 de fevereiro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.431, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que

especifica  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167 § 2º da
Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
700.000,00 (setecentos mil reais), para fazer face no
custeio  de  ações  de  serviços  públicos  de  saúde,  na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000  -  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.3.93.39.00.0000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -

Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 05 -  Transferências e Convênios

Federais-Vinc
F i c h a :

2624..................................................Valor:  R$
700.000,00

Código de Aplicação: 300.0020
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar

aberto  pelo  artigo  anterior  será  feita  por  anulação  da
despesa  abaixo  mencionada,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de
1964:

02. Poder Executivo
02.04 Saúde
02.04.01 Fundo Municipal de Saúde
103010015.2.021000  -  Manutenção  do  Fundo

Municipal  de  Saúde
3.3.93.39.00.0000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -

Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 01 - Tesouro
F i c h a :

2516..................................................Valor:  R$
700.000,00

Código de Aplicação: 300.0019
Art.  3º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 4 de fevereiro de 2025.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.432, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera  d ispos i t ivos  na  Le i
Municipal  nº  3.426,  de  20  de
dezembro de 2024,  e  dá outras
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providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal nº 3.426, de 20 de
dezembro  de  2024,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte
redação:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
transferir, mediante termo de parceria, a importância de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais)  ao HOSPITAL E
MATERNIDADE  REGIONAL  DE  REGENTE  FEIJÓ  -
HMRRF,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrito  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  07.956.704/0001-81,  qualificado  como
Organização  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -
OSCIP,  para  custeio  de  ações  de  serviços  públicos  de
saúde,  consistentes  na  aquisição  de  medicamentos,
suprimentos, insumos e produtos hospitalares, pagamento
de serviços médicos e de terceiros, e despesa com pessoal,
em conformidade com o plano de trabalho apresentado e
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, que passa a
fazer parte integrante da presente lei.

Art. 2º O art. 3º da Lei Municipal nº 3.426, de 2024,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  da
presente  lei  correrão  a  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária:

-
02.04.01.103010015.2021000.3.3.93.39.00.00.00  -
Outros  Serviços  de  Terceiros  -  Pessoa  Jurídica  -
Tesouro.

Conta: 2625
Código de Aplicação: 300.0021
Art.  3º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Regente Feijó, 4 de fevereiro de 2025.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº 3.433, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera dispositivo do Anexo Único
da Lei Municipal nº 3.424, de 18
de  dezembro  de  2024,  e  dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Os  recursos  financeiros  a  serem  repassados
pelo  Município  de  Regente  Feijó  a  Fundação Hospital
Regional do Câncer da Santa Casa de Misericórdia de
Presidente Prudente, no exercício de 2025, constante
do  Anexo  Único  da  Lei  Municipal  nº  3.424,  de  18  de
dezembro de 2024, passa a ser de:

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

ENTIDADE CNPJ VALOR

Fundação Hospital Regional do Câncer da Santa Casa de Misericórdia de
Presidente Prudente

11.636.872/0001-67 235.000,00

Art. 2º Em face do reajuste a que alude o art. 1º desta
lei, o Anexo Único da Lei Municipal nº 3.424, de 2024, será
o seguinte:

ANEXO ÚNICO
Recursos  financeiros  a  serem  repassados  pelo

Município de Regente Feijó as Organizações da Sociedade
Civil para o exercício de 2025

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ENTIDADE CNPJ VALOR

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Regente Feijó 67.660.373/0001-60 50.680,80

Associação Casa da Criança de Regente Feijó 55.759.526/0001-41 60.000,00

Lar dos Velhinhos Nossa Senhora Aparecida de Regente Feijó 46.431.656/0001-60 300.000,00

Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos 44.862.407/0001-01 36.000,00

Fundação Mirim de Desenvolvimento Social, Educacional e Profissional do
Adolescente de Regente Feijó

51.405.876/0001-59 6.000,00

TOTAL: R$ 452.680,80

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

ENTIDADE CNPJ VALOR

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Presidente Prudente 55.350.136/0001-13 17.700,00

TOTAL: R$ 17.700,00

DEPARTAMENTO DE SAÚDE

ENTIDADE CNPJ VALOR

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Regente Feijó 67.660.373/0001-60 180.000,00

Associação de Desenvolvimento de Crianças Limitadas “Lumen Et Fides” 53.302.675/0001-51 33.000,00

Banco de Olhos Maria Sesti Barbosa da Santa Casa de Misericórdia de
Presidente Prudente

09.198.816/0001-46 24.000,00

Fundação Hospital Regional do Câncer da Santa Casa de Misericórdia de
Presidente Prudente

11.636.872/0001-67 235.000,00

TOTAL: R$ 472.000,00

TOTAL GERAL: R$ 942.380,80

Art. 3º Fica o Setor Contábil Municipal autorizado a
inserir as despesas decorrentes da execução da presente
lei  nos  anexos  do  Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  e  na  Lei  Orçamentária  Anual  para  o
exercício de 2025.

Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 4 de fevereiro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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